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REQUERIMENTO Nº 052/2022 

 
Solicita informações referentes ao pro-
cesso seletivo para concessão de Bolsas 
de Estudos na Uni São Roque (Associa-
ção de Ensino Superior de São Roque). 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Considerando que a Prefeitura da Estância Tu-
rística de São Roque divulgou em sua página oficial na rede social “Facebook”, 
no dia 22 de janeiro deste ano, a notícia de que na semana subsequente co-
meçaria o período de inscrições para o processo seletivo de bolsas de estudos 
na Uni São Roque – Associação de Ensino Superior de São Roque (link da no-
tícia abaixo). 

 

https://www.facebook.com/prefeituradesaoroque/posts/462032682284325 

 

Na mesma publicação foi informado que a 
primeira etapa do processo de seleção seria a inscrição ou atualização dos 
candidatos junto ao Cadastro Único, ficando estabelecido que esse procedi-
mento deveria ser feito nos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS), entre 24 e 28 de janeiro, das 8 às 16 horas. 

 

Contudo, vê-se que faltou orientação aos can-
didatos, já que nos comentários feitos na própria publicação da Prefeitura é 
possível observar pessoas que não sabiam como proceder. Uma delas chegou 
a dirigir-se ao CRAS, mas foi orientada a ir até a faculdade, realizar o paga-
mento da matrícula e só então retornar para realizar o cadastro. Segundo a 
candidata, também não ficou claro como seria a concessão da bolsa em rela-
ção aos percentuais de desconto. 
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Mesmo diante da apresentação da dúvida por 
parte da candidata, nenhuma orientação foi passada em resposta ao comentá-
rio na rede social e se foi feita, foi de maneira privada, o que que também não 
seria a melhor opção, já que as dúvidas apresentadas poderiam ser as de mui-
tas outras pessoas, as quais não receberam nenhum tipo de explicação pela 
página da Prefeitura de São Roque na referida rede social. 

 

No site da Prefeitura foi possível verificar pou-
cas informações relacionadas ao assunto e nada que faça referência a algum 
tipo de regulamento. A única informação relevante no referido endereço diz 
respeito ao intuito do processo seletivo, que seria justamente beneficiar pes-
soas em situação comprovada de VULNERABILIDADE SOCIAL, cadastradas em 
programas sociais como o Bolsa Família. O site também informou que o pro-
cesso seria conduzido por uma COMISSÃO JULGADORA. 

 

Infelizmente, na contramão do que era espe-
rado do processo seletivo para concessão de bolsas de estudo, informações 
preliminares dão conta que servidores comissionados do Poder Executivo, lo-
tados em cargos de chefia, teriam sido beneficiados pelo Processo, o que nos 
causa enorme estranheza, pois é difícil acreditar que essas pessoas possam, 
de alguma forma, se enquadrar numa condição de vulnerabilidade social. 

 

A falta de transparência e organização na rea-
lização de qualquer processo seletivo da margem para acontecimentos dessa 
natureza. É requisito indispensável a existência de um Regulamento prévio e 
bastante claro, sob pena de que venha a acontecer o que menos deveríamos 
esperar num processo de concessão de benefício para pessoas necessitadas: a 
INJUSTIÇA.  

 

Confirmada essa situação, estaremos diante 
de um fato bastante triste, pois restará provado o porquê de não raras vezes, 
pela má conduta de alguns Governantes, o benefício não chegar a quem real-
mente precisa! 
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Portanto, em respeito as tantas pessoas que 
poderiam se valer de um processo dessa natureza e ingressar no mundo aca-
dêmico, tendo facilitado o custeio dos seus estudos, apresento o Requerimen-
to em questão, a fim de que os devidos esclarecimentos sejam apresentados, 
e as eventuais irregularidades sanadas. 

 

 

Posto isto, Rogério Jean da Silva, Vereador da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio 
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado 
este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne in-
formar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue: 

 

1. Por meio de qual documento oficial foi 
constituída a Comissão Julgadora para análise e classificação dos candidatos a 
bolsa de estudos na Uni São Roque (Associação de Ensino Superior de São 
Roque)? 

2. Apresentar a relação dos integrantes da 
referida Comissão Julgadora. 

3. Encaminhar cópia do respectivo docu-
mento. 

4. Encaminhar cópia do regulamento insti-
tuído para a concessão das referidas bolsas de estudo. 

5. Onde foi publicado o regulamento da 
concessão de bolsas? 

6. Todas as bolsas concedidas são inte-
grais? 

7. Em caso negativo, qual o critério para a 
gradação dos percentuais oferecidos? 

8. Apresentar a relação de TODOS os ins-
critos para o processo de concessão de bolsas. 

9. Apresentar a relação de todos os candi-
datos cujos pedidos foram indeferidos, bem como a motivação individual da 
decisão. 
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10. Apresentar a relação dos candidatos be-
neficiados pelas bolsas de estudos, informando, para cada caso, o curso e o 
percentual de bolsa recebido. 

11. Procede a informação de que entre os 
beneficiários das Bolsas de Estudo existem servidores da Prefeitura ocupantes 
de cargos de Chefia? 

12. Em caso possível informar como foi pos-
sível enquadrar essas pessoas numa condição de vulnerabilidade social. 

13. Se o processo seletivo é referente ao ano 
de 2022, e os arquivos vinculados foram disponibilizados no site da Prefeitura 
em 22/01/2022, porque consta 2021 na Ficha de Inscrição? 

14. Porque consta no final da Ficha de Ins-
crição, mais especificamente na parte de “DECLARAÇÃO”, que o candidato de-
ve ter ciência do Decreto Municipal nº 9.488, de 23/02/2021, se o referido 
Decreto tinha efeito somente sobre o ano letivo de 2021? 

15. Em relação aos procedimentos operacio-
nais adotados no que se refere ao Cadastro Único para concessão de bolsas 
de estudo no ano de 2022, foram observadas as disposições dos artigos 2º, 
3º, 4º e 5º do Decreto Municipal nº 8.852, de 08 de janeiro de 2019? 

16. Em caso negativo justificar o descum-
primento da norma legal. 

17. Justificar esse conflito de normas e a fal-
ta de orientação por parte dos servidores responsáveis da Prefeitura, bem 
como o eventual prejuízo às pessoas que se inscreveram no processo seletivo? 

 

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
23 de março de 2022. 

 

 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
CABO JEAN 

Vereador  

 
PROTOCOLO Nº CETSR 23/03/2022 - 16:39 4003/2022   /cmj- 
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FICHA DE INSCRIÇÃO – 2021 
BOLSAS DE ESTUDO DA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE SÃO ROQUE E 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO – FAC SÃO ROQUE 
DECRETO Nº 6.925, DE 02/02/2010, DECRETO Nº 8.952, DE 08/01/2019 E 

DECRETO Nº 9.488, DE 23/02/2021.  
 
 

CURSO 

Nome do Curso:                                                                Semestre/Ano: 

Instituição de Ensino: FAC SÃO ROQUE 

 
 

DADOS PESSOAIS 

Nome do Aluno: 

Data de Nascimento:         /        /                                      Sexo:  

Documento de Identidade (RG):                                         CPF: 

Estado Civil:                                  Título de Eleitor:                            Zona Eleitoral: 

Endereço: 

Bairro:                                                                                  CEP: 

Possui curso superior: (      ) sim    (      ) não Obs: não considerar o que está cursando no momento 

Fone residencial:                                      Celular:                          Fone comercial: 

E-mail: 

Profissão: 

Empresa que trabalha:                                                         Salário Bruto: R$ 

 
 

CONSTITUIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR 

Nº NOME PROFISSÃO IDADE GRAU DE 
PARENTESCO 
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SITUAÇÃO ECONÔMICA DO GRUPO FAMILIAR 

NOME EMPRESA SALÁRIO BRUTO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
Possui alguma ajuda financeira externa? (      ) sim      (      ) não    (valor R$____________) 
Em caso positivo, especificar: _________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
 
RBF – TOTAL DA RENDA FAMILIAR: R$ _________________________________________ 
 
M – Moradia:  
Reside em imóvel: (      ) próprio      (      ) alugado      (      ) financiado      (      ) outros 
 
D – Candidato ser pessoa com Deficiência: 
(      ) sim      (      ) não. Em caso positivo, especificar: ______________________________ 
_________________________________________________________________________ 
 
DC – Doença Crônica: 
Possui algum problema de saúde na família que necessite de tratamento intensivo e/ou 
regular? 
(      ) sim      (      ) não. Em caso positivo, especificar: ______________________________ 
_________________________________________________________________________ 
 
IESP – Instituição de Ensino Superior (IES) paga: 
Há outro membro do grupo familiar que estuda em Instituição de Ensino Superior paga 
(sem bolsa)? 
(      ) sim      (      ) não 
 
PJ – Sócio ou Proprietário de Pessoa Jurídica no grupo familiar: 
No grupo familiar, existe sócio ou proprietário de Pessoa Jurídica? 
(      ) sim      (      ) não 
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V – Veículo:  
No grupo familiar, há algum(ns) membro(s) proprietário(s) de veículo(s)? 
(      ) sim      (      ) não. Em caso positivo, quantos veículos? _________________________ 
 
E – Estágio: 
O candidato é estagiário? 
(      ) sim, da Prefeitura da Estância Turística de São Roque     (      ) sim, outros     (      ) não 
 
S – Servidor: 
O candidato é servidor público? 
(      ) sim, da Prefeitura da Estância Turística de São Roque         (      ) não 
 
I – Imóvel: 
O grupo familiar possui outro(s) imóvel(is) além do da moradia? 
(      ) sim      (      ) não. Em caso positivo, especificar: ______________________________ 
_________________________________________________________________________ 
 
Obs: Considerar todos os bens, mesmo aqueles que não estejam regularizados 
(escriturados ou registrados em nome dos integrantes do grupo familiar) 
 

 
DECLARO: 

 

1. Ter pleno conhecimento dos termos do DECRETO Nº 6.925, DE 02/02/2010, 
DECRETO Nº 8.952, DE 08/01/2019 E DECRETO Nº 9.488, DE 23/02/2021.  

2. Que a não apresentação da documentação completa e correta, no prazo 
estabelecido ou a divergência entre os dados declarados com os dados 
constantes na documentação entregue, ou ainda, com a real situação do 
candidato, excluem o aluno do processo seletivo da bolsa de estudos; 

3. Que se apurada divergência entre a real situação do candidato e a situação 
declarada, mesmo que constatada posteriormente à concessão de qualquer 
benefício, será motivo bastante e suficiente para desclassificação do candidato e 
cancelamento automático de qualquer benefício auferido, vindo a assumir os 
riscos de eventuais reembolsos. 

 
 

São Roque, ______ de _______________ de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do(a) Aluno(a) 
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RG nº _________________________      CPF nº ____________________________ 
 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 
GF – Total de componentes do grupo familiar (incluindo o candidato): 

RBF – Renda bruta familiar mensal (incluindo o candidato): R$ 

M – Tipo de Moradia: 

(      ) própria (1,0)          (      ) outros (0,9)          (      ) alugada/financiada (0,6) 

D – Candidato ser pessoa com deficiência 

(      ) sim (0,8)                 (      ) não (1,0) 

DC – Há gastos com doença crônica? 

(      ) sim (0,8)                 (      ) não (1,0) 

IESP – Há outro membro do grupo familiar que estuda em Instituição de Ensino Superior 
paga (sem bolsa)? 

(      ) sim (0,8)                    (      ) não (1,0) 

PJ – No grupo familiar, existe sócio ou proprietário de Pessoa Jurídica? 

(      ) sim (3,0)                    (      ) não (1,0) 

V – O grupo familiar possui veículo(s)? 

(      ) sim (1,2)                    (      ) não (1,0) 

E – O candidato é estagiário? 

(      ) sim, do município (0,6)      (      ) sim, outros (0,8)      (      ) não (1,0) 

S – O candidato é servidor público municipal? 

(      ) sim (0,7)                    (      ) não (1,0) 

I – O grupo familiar possui imóvel(eis) além do da moradia? 

(      ) sim (2,0)                    (      ) não (1,0) 

 
 
 

RBF x M x D x DC x IESP x PJ x V x E x S x I / GF = IC 

            

 
 

 
 

_________________________________________________________________________ 
Nome e assinatura dos membros da Comissão que avaliaram esta ficha 






























